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CNPJ nº 04.884.482-40 

 
Em cumprimento ao disposto na RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE 2020, que 

trata sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE segue a pauta 

para realização de Chamada Pública para aquisição de gêneros da Agricultura 

Familiar, exercício 2024, conforme a Seção II, artigos 29 a 39, com ênfase para: 

 Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações (...); 

 Art. 32 As EEx deverão publicar os editais de chamada pública (modelo no 

anexo VI) para aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar 

em sítio eletrônico oficial e na forma de mural em local público de ampla 

circulação e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e para 

entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. 

Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou 

nacional e em rádios locais.  

 Parágrafo único. Os editais das chamadas públicas devem permanecer 

abertos para recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 

20 dias corridos. Art. 33 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao 

contratante devem ser os definidos na chamada pública de compra, podendo 

ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 

substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos 

nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável 

Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

 Art. 36 Para a habilitação dos projetos de venda deve-se exigir: 

 § 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 

organizados em grupo: 

 I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; ·. 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 

agricultor participante;  



IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas;  

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 § 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de 

DAP Física, organizados em grupo: 

 I – a prova de inscrição no CPF;  

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias;  

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 

todos os agricultores participantes;  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; 

 V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

§ 3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias;  

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente;  

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos 3 associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados;  

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas. 

 § 4º Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à 

habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no 



artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das 

desconformidades, desde que prevista em edital. 

 § 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no 

mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da 

agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital 

de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

 § 7º A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 

sessão pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação 

dos projetos. 

 De acordo com o artigo 39, da RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO 

DE 2021, o limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o 

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  

 I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 

os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  

 II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, 

munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x 

R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

Conforme as especificações acima segue a pauta para aquisição de 

gêneros da agricultura familiar para a Alimentação Escolar do município de 

Cachoeira do Arari - Marajó- Pará no ano letivo de 2024. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI  

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ nº 04.884.482-40 

 RELAÇÃO DOS GÊNEROS PARA AGRICULTURA FAMILIAR-2024 

  
TOTAL MENSAL / ANUAL  

  
TERMO DE REFERÊNCIA  

Nº GÊNEROS DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 

QUANTIDADE 

ANUAL 

1.  Abacaxi 

De primeira qualidade, regional, in natura, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitais e larvas. 

Kg 737 8844 

2.  Abóbora 

In natura, procedente de espécies genuínas e sãs, casca limpa e sem 

manchas, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem de 20 kg, acondicionada em saca apropriada. 

Kg 135 1620 

3.  Alface 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução completo e 

perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 

natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas 

e defensivos agrícolas. 

Maços 152 1824 

4.  Banana prata 

Amadurecida em penca, de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e transporte. 

Acondicionada em embalagem plástica tipo basqueta. 

Kg  202 2424 



5.  Cariru 

De primeira qualidade, regional, in natura, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitais e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Maços 152 1824 

6.  Cheiro verde 

Cheiro verde, de primeira, regional, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Maços 308 3696 

7.  Coco verde 

De primeira qualidade, in natura, apresentado grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitais e larvas. 

Unidade  1725 20700 

8.  Coco seco 

De primeira qualidade, in natura, apresentado grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitais e larvas. 

Unidade  
152   

9.  Couve 

Couve manteiga extra, fresca, limpa, com coloração verde escuro, 

separados em maços padronizados, proceder de espécies genuínas e 

sãs, isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

Maços 152 1824 

10.  
Farinha de 
mandioca 

Grupo: seca, Subgrupo: ova, Classe: amarela, Unidade de 

Fornecimento: pacote com 1 kg, Características Adicionais: isentas de 

matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 

rançosa, produto próprio para consumo humano e em conformidade com 

a legislação em vigor. . 

Kg 333 3996 

11.  
Farinha de 

tapioca 

Grupo: seca, Subgrupo: granulada, Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 

Fornecimento: pacote com 200 g, Características Adicionais: isentas de 

matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 

Kg 581 6972 



rançosa, produto próprio para consumo humano e em conformidade com 

a legislação em vigor. 

12.  

Goma de 
Tapioca 

(Fécula) - In 
natura 

(Fécula) - In natura - Produto novo, peneirada, com características 

próprias preservadas, adequada para o consumo, com ausência de 

sujidades e parasitas. Em embalagem plástica transparente de 1 Kg e/ou 

0,5 kg. 

Kg 170 2040 

13.  Jambu 

De primeira qualidade, regional, in natura, apresentado grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitais e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Maço  152 1824 

14.  Laranja 

Fresco, de primeira, tamanho e coloração uniforme, firme e intacto, com 

grau de maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias 

de casca. Sem danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e 

transporte. Embalagem de 20 kg, acondicionada em saca apropriada. 

Kg 593 7116 

15.  Limão 

Fresco, de primeira, tamanho e coloração uniforme, firme e intacto, 

devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundo 

do manuseio e transporte. Embalagem de 20 kg, acondicionada em saca 

apropriada. 

Kg 125 1500 

16.  Macaxeira 

In natura, tenro (macio), graúdo, procedente de espécies genuínas e sãs, 

frescas, ter atingido o grau de evolução e maturação, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Em embalagens 

plásticas de 1 kg. 

Kg 375 4500 

17.  Mamão papaia 

Apresentando maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem 

apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, 

fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

Kg 375 4500 



parasitas e larvas. 

18.  Manga.    

Apresentando maturação média (de vez), polpa firme ao toque, sem 

apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, 

fresca, sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 375 4500 

19.  Maxixe 

Maxixe, de primeira, regional, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 84 1008 

20.  Melancia 

In natura extra, com grau de maturação adequado para o consumo, 

casca firme sem avarias, polpa firme de coloração vermelha com 

aparência fresca e macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. 

Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Kg 593 7116 

21.  
Milho verde 

(espiga) 

Em espiga ´´in natura”(Unidade de 100 gramas) , de primeira qualidade, 

de tamanho médio a grande e com grãos firmes sem ferimentos, e com 

grau de maturação próprio para o consumo cozido. Deverá se apresentar 

sem fungos e com coloração uniforme. Deverá ser entregue já 

descascado e acondicionado em caixa plástica higienizada. 

Kg 135 1620 

22.  Ovos 

De galinha branco médio. Casca íntegra sem rachaduras isenta de 

sujidades, fungos e substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem 

apropriada. Cartela com 2,5 dúzias, prazo mínimo de validade de 15 dias 

do seu acondicionamento. 

Unidade  1720 20640 

23.  Pães 

Pão caseiro.  Deverá ser fabricado com material de primeira qualidade, 

isento de quaisquer sujidades. Serão rejeitados pães mal assados, 

queimados, amassados, achatados e de características organolépticas 

anormais. Devem ser embalado em sacos plásticos resistentes, com 

Unidade 4057 48684 



peso médio 50g por unidade de pão. Com validade de 3 dias. 

Devidamente inspecionado e fiscalizado pela Vigilância Sanitária. 

24.  
Peixe (file 

congelado) 

Congelado, sem pele, com características próprias preservadas, 

adequadas para o consumo. Em embalagem plástica transparente de até 

2 kg. No rotulo deve conter: data do processamento e fabricação, 

procedência, nome ou marca, nº de registro de Inspeção Municipal, e ou 

da Vigilância Sanitária. 

Kg  247 2964 

25.  
Pimentinha 

verde 

Fresca e de boa qualidade, limpa, livre de sujidades Embalagem de 

500g,acondicionados em basquetas de até 20 kg. 
Kg 151 1812 

26.  Polpa de açaí 

Polpa de açaí-Produto processado no dia, branqueado, resfriado ou 

congelado, com cor, sabor e textura características da polpa do fruto. 

Com ausência de sujidades, parasitas e resíduos. Processado em 

embalagem de 1 litro, com identificação de origem e data de 

processamento. Devidamente inspecionado e fiscalizado pela Vigilância 

Sanitária. 

Kg 725 8700 

27.  
Polpa de fruta 

congelada 
abacaxi 

Polpa de Fruta integral de abacaxi, pasteurizada, congelada, sem adição 

de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 557 6684 

28.  
Polpa de fruta 
congelada de 

acerola. 

Polpa de Fruta integral de acerola, pasteurizada, congelada, sem adição 

de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

Kg 557 6684 



inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

29.  
Polpa de fruta 
congelada de 

cupuaçu. 

Polpa de Fruta integral de cupuaçu, pasteurizada, congelada, sem 

adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 557 6684 

30.  
Polpa de fruta 
congelada de 

maracujá 

Polpa de Fruta integral de maracujá, pasteurizada, congelada, sem 

adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 557 6684 

31.  
Polpa de fruta 
congelada de 

taberebá 

Polpa de Fruta integral de taberebá, pasteurizada, congelada, sem 

adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 557 6684 



Os produtos listados nesta Chamada Pública devem ser inspecionados e aprovados pela Vigilância Sanitária do Município para, só 

então, compor a Alimentação Escolar.  

Os itens de números 26 ao 32 (polpa de fruta) devem esta de acordo com disposto no Decreto nº 10.026, de 25 de setembro de 

2019, que dispõe sobre a produção de polpas e sucos de frutas artesanais em estabelecimento familiar rural.  

Os itens de números 22 e 24 de origem animais devem esta de acordo com o Decreto nº 10.468 de 18 de agosto de 2020, que 

dispõe sobre o regulamento de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

   

__________________________ 

Gisely Lopes Farias 
Nutricionista CRN7/4955 

Departamento de Alimentação Escolar - DAE 
Portaria nº031/2021/SEMED-PMCA 

Cachoeira do Arari, 25 de janeiro de 2024. 

32.  
Polpa de fruta 

congelada 
goiaba 

Polpa de Fruta integral de goiaba, pasteurizada, congelada, sem adição 

de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e 

agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido 

de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima 

de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

Kg 557 6684 

33.  Repolho 

Fresco, de primeira, tamanho e coloração uniforme, firme e intacto, 

isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e transporte. 

Embalagem de 20 kg, acondicionada em saca apropriada. 

Kg 151 1812 


